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PREFr;ITUNA ldUNICIPAI, DE 'BAIXO GUANDU 

ES'UDO D O ~!RITO S Ai'lTO 

- o -

11 AUTORIZA DOAÇÃO DE TESRE'-Wº i 

O PREF3IT'O !..'UY-ICIPA!i D.E BAIXO GUA.'ôTI, Paço saber 

que a Cfun2ra Municipal de "Baixo G·uandu 1Decretou e eu sa."'lcio 

no a seguinte tei :-

Art . 12- ~ica o ?refeito ~unicipa1 1 autorizado s . 
doar ao Sr. ANGELO llORSIRA DA SII.VA 1 os 1 otes nSI e 07 e 14 

da ouad1' AB? com 450 li2, com frente p!lra !S ruas Ma.àame -

Albertina Holz 1 Av : Rio Doce e com oe lotes n~s 61 8,13 e 15 

da ~eSl!la çu,ara. 

Art . 22- Fica concedido :;:ira.zo de (Cl) um ano p2-

ra construção e térmi"1o da obra , que não poderá ter fim a 

adverso. 

Art. 32 - Findo prazo estipulado no artigo 2; se~ 

sua cample.itenta.ção o lote especii'icado,vo1tará ao doffi.inio àJ 

?õlnicipio. 

Art . Ã2- Bevogadaa as disposições e~ contrário 1 

esta Lei entrára e!: vigor na data de sua publicação . 
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